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Resumo das Atividades Mensais das Comissões – Resolução nº 2029/2025  
 

Comissão - Equipe de Planejamento - Portaria Nº 043/2025 alterada pela portaria 110/2025. 

► Datas e horários de início e término das reuniões realizadas, Frequência dos membros e justificativas 

de ausência, conforme Resolução 2029/2025, art. 7º, §1º e §2º. 

DATA 
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► Resumo dos Assuntos tratados, principais deliberações e providências adotadas: 
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 Reunião 18/08/2025 

Pauta: Elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) 029/2025, referente a contratação de serviço de 

retrocondicionamento do sistema da AVAC (aquecimento, ventilação e ar condicionado para os prédios 

da Câmara Municipal de Macaé). 

ETP 029/2025 – Foi elaborado um relatório técnico pelo Servidor Daniel Pontes Ferraz, engenheiro, 

responsável para atuar como fiscal técnico do futuro contrato. Considerando o exposto no relatório, a 

Equipe debateu sobre as justificativas para a contratação. O primeiro ponto levantado foi o tempo de vida 

útil das máquinas instaladas no prédio, que já possuem 13 anos de uso. Outro ponto debatido, foi a 

evolução da tecnologia, trazendo equipamentos mais modernos, com menor consumo de energia e maior 

eficiência. Também foi lembrada a questão da arquitetura do prédio, onde a maioria das salas não 

possuem janelas, dependendo exclusivamente da refrigeração para tornar o ambiente de trabalho 

salutar. 

Após os apontamentos, a Equipe deliberou sobre a Viabilidade da Contratação, com votação unânime 

pela viabilidade.  

 

   * Reunião 28/08/2025 

Pauta: : Elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) 30/2025, referente a contratação de Empresa 

especializada para Prestação de Serviço de capacitação, em especial para Inscrição no Evento 39º 

Congresso Brasileiro de Direito Administrativo. 

ETP 030/2025: Foi realizada uma pesquisa de mercado e não foi encontrada capacitação ou evento similar 

para comparativo, sendo assim, seguindo as diretrizes do art. 74 da lei 14.133/2021 a contratação se 

enquadrou em uma inexigibilidade de licitação. Considerando o exposto, esta Equipe debateu sobre as 

justificativas e os benefícios da contratação. Foi pontuado que a capacitação dos servidores é de suma 

importância para melhorar o desempenho de suas funções. A participação no Congresso, irá possibilitar 
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aos servidores terem contato com os principais autores e referências da área. Também com autoridades 

dos Poderes Executivo, Judiciário, Ministério Público e Tribunais de Contas, trazendo para os participantes 

um conteúdo jurídico muito relevante para os trabalhos desta Casa. É um Congresso de grande 

importância acadêmica, tendo palestras, oficinas de atividades e conferências especiais, englobando 

vários temas na área jurídica, principalmente na área do Direito Administrativo Público. 

Após os apontamentos, a Equipe deliberou sobre a Viabilidade da Contratação, com votação unânime 

pela viabilidade. 

 

 Reunião 02/09/2025 

Pauta: Elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) 032/2025, referente a digitalização de Documentos 

da Coordenadoria de Arquivo. Reunião conjunta com a Coordenadora do Arquivo, Tamires Ambrósio dos 

Santos. 

ETP 032/2025: Considerando o exposto no processo 980/2025 via Documento de Formalização de 

Demanda, onde não havia descrição detalhada dos serviços, bem como quantitativos dos documentos a 

serem digitalizados e formato de entrega dos arquivos, esta Equipe solicitou um relatório a Coordenadora 

contendo as informaçoes necessárias para a elaboração do Estudo Técnico Preliminar. A coordenadora 

informou que esta solicitação constante no processo, foi elaborada no ano de 2024 durante a gestão 

anterior, mas que poderia levantar as informações e elaborar o relatório, porém necessitaria de um prazo. 

Foi lembrado que a Câmara já teve uma contratação nesse sentido que concluiu sua execução em meados 

de 2019, necessitando que a nova contratação concilie em um mesmo banco de dados as digitalizações 

anteriores e as novas digitalizações. Após todos os apontamentos e todas as dúvidas sanadas, ficou 

acordada a data de 12/09/2025 para entrega do relatório. 



 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ 
Macaé Capital do Petróleo 

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011 

 

 Reunião 08/09/2025 

Pauta: Elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) 31/2025, referente a aquisição de material médico. 

Reunião conjunta com a Enfermeira, Ana Carolina Badini Bastos, representante do setor médico da casa. 

ETP 031/2025: Foi apresentado o processo  nº 989/2025 para análise dos DFDs 41, 55, 59 e 60/2025. 

Foram encontrados diversos erros nos pedidos dos DFDs 41, 59 e 60, como falta de descrição e pedidos 

em duplicidade. Somente o DFD 55 que contém itens patrimoniais estava correto. Sendo assim, decidiu-

se unânimemente que somente o DFD 55 seguirá para contratação. Os demais DFDs serão devolvidos ao 

setor requisitante para adequação e futura contratação. Foi pontuado que considerando a utilização do 

sistema ComprasGov para elaboração do Plano Anual de Contratações desta Casa, será neceessário um 

novo DFD e um novo ID da contratação, pois o sitema não permite o desmembramento da contratação 

sem cancelar os DFDs inclusos. Após todos os apontamentos e sanadas todas as dúvidas, ficou acordada 

a elaboração de um novo DFD pelo setor requisitante para elaboração do ETP 31/2025. 

 

17 / 09 / 2025. 

____________________________________ 
Fabíola de Oliveira Lima 

Matrícula 4118-1 
Presidente da Equipe de Planejamento 


